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P O R T A R I A Nº 29/2024, de 
05 de agosto de 2024 

 
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A COMISSÃO PARLAMENTAR 
DE INQUÉRITO CONCLUIR AS INVESTIGAÇÕES DE DENÚNCIAS DO PODER PÚBLI- 
CO MUNICIPAL”. 

 

João Alexandre Buranello Sobrinho, Presidente da Câmara Municipal de Fartura, Estado 
de S. Paulo, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no pedido feito pela Comis- 
são Parlamentar, R E S O L V E : 

 

Art. 1º A requerimento dos membros da Comissão Paramentar de Inquérito constituída para 
investigar fato certo e determinado, consistindo em supostas ações irregulares do Prefeito Municipal 
Luciano Peres ao efetuar a manutenção dos veículos da frota municipal, tanto na prestação de ser- 
viços, quanto na aquisição de peças por parte da Prefeitura de Fartura, no período que compreende 
os exercícios de 2021 até 2024, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 06 de agos- 
to p.f., o prazo para a conclusão dos trabalhos de perquirição dos fatos e apresentação de relatório. 

 

Art. 2º Exaurido este prazo em 04 de outubro do ano corrente, obrigatoriamente, a Comis- 
são deverá apresentar relatório final conclusivo. 

 

Art. 3º Não ocorrerá nova prorrogação de prazo sob qualquer justificativa ou argumentação, 
ficando respeitadas as condições previstas no inciso I do § 2º do art. 29 da Lei Orgânica do Municí- 
pio de Fartura. 

 

Art. 4º As eventuais despesas oriundas com a execução desta Portaria, serão cobertas com 
recursos provenientes do orçamento vigente da Câmara Municipal. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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